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FAZENDA NACIONAL
MET NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 1990, 1991

NAO CONHECIMENTO DE RECURSO DE OFICIO. LIMITE MINIMO DE
ALCADA NAO ALCANCADO. SUMULA N° 103 DO CARF.

Né&o (se conhece do Recurso de Oficio tendente a verificar a exoneracdo de
crédito tributario que ndo alcancar o limite minimo de alcada, vigente a época
da apreciacédo pelo CARF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

do recurso de oficio.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fredy José Gomes de Albuguerque - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigenio de Freitas Junior,

Jeferson Teodorovicz, Jose Eduardo Genero Serra, Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Fabio de
Tarsis Gama Cordeiro, Viviani Aparecida Bacchmi, Thais de Laurentiis Galkowicz, Neudson
Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso de Oficio que decorre de julgamento que exonerou

parcialmente os langcamentos de IRPJ, ILL, FINSOCIAL, CSLL e desconstituiu o0 auto de
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 NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO DE OFÍCIO. LIMITE MÍNIMO DE ALÇADA NÃO ALCANÇADO. SÚMULA Nº 103 DO CARF.
 Não se conhece do Recurso de Ofício tendente a verificar a exoneração de crédito tributário que não alcançar o limite mínimo de alçada, vigente à época da apreciação pelo CARF.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de ofício.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fredy José Gomes de Albuquerque - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigenio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, Jose Eduardo Genero Serra, Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Fabio de Tarsis Gama Cordeiro, Viviani Aparecida Bacchmi, Thais de Laurentiis Galkowicz, Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de Recurso de Ofício que decorre de julgamento que exonerou parcialmente os lançamentos de IRPJ, ILL, FINSOCIAL, CSLL e desconstituiu o auto de infração relativo ao PIS, referentes aos anos calendários de 1990 e 1991, conforme acórdão de e.fls. 1263/1302, que teve o seguinte dispositivo:


Da referida decisão, não houve interposição de Recurso Voluntário, vindo o processo ao CARF para análise do Recurso de Ofício que, à época, inseria-se na alçada mínima da legislação vigente. 
Consta do e-processo a informação de que o crédito tributário importa em R$ 151.748,94, conforme tela abaixo reproduzida:


É o relatório, no que importa ao julgamento do feito.

 Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque, Relator.
O presente Recurso de Ofício não demanda conhecimento, uma vez que não alcança o valor mínimo de alçada de R$ 15 milhões a que alude a Portaria MF nº 2/2023 (DOU de 18/01/2023), que assim dispõe:
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
§ 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo.
§ 2º Aplica-se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário.
Registre-se que a súmula CARF nº 103 determina que o limite de alçada a ser observado é o vigente na data de sua apreciação em segunda instância, a saber:
Súmula CARF nº 103 (aprovada pelo Pleno em 08/12/2014)
Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
Considerando que o valor exonerado na decisão de piso, nesta data, não alcança a alçada mínima exigida pela legislação, tem-se como definitivo o acórdão quanto à matéria exonerada.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, não conheço do Recurso de Ofício. 
(documento assinado digitalmente)
Fredy José Gomes de Albuquerque
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infracdo relativo ao PIS, referentes aos anos calendarios de 1990 e 1991, conforme acdrdéo de
e.fls. 1263/1302, que teve o seguinte dispositivo:

Ante todo o exposio, VOTO por considerar PROCEDENTES EM PARTE os
langamentos referentes ao Imposto de Renda Pessoa Juridica - IRPJ, {1s. 02/07, ao Imposto
de Renda na Fonte sobre o Luero Liguido — ILL, fls. 254/260; 4 Contribuicio para o
Fundo de Investimento Social — Fi:nml:ial fls. 268274, ¢ 4 Contribuigio Social Sobre o
Lucro Liguide - CSLL, fls. 275/283 ¢ IMPROCEDENTE o langamento relativo a
Contribuigio para o Programa de Integracio Social - PIS, fls. 261/267, conforme abaixo
demonstrada;

5 Exercicin | t1un.;'x:,1 | TR |_ Multa Atraso 1.1 _ OsLL | F-rmu-:ml
1991 0 Cr$6,979.043.95 | 10,230,020 UFIR | CrS 837509, Crs 202420003 | -
T30 [ CrS 2158728007 - | €05 3 3K7.373, il Crs 4015088W | Cr8770.0
1952 75 48526643 UFIR | 10670838 UFR | 58230187 UMK 11053725 UFIR — :'
N T 226.122,75 UFIR -] 2889335 UFIR | S3.38096 UFIR | 11. ‘:?-‘-.Hﬁ_LZE_J

Sobre 0s tributos ¢ contribuigdes mantidos aplique-se as multas de lancamento
de oficio nos percentuais de 50% (cingiienta por cento), 73% (setenta e cinco por cento) ¢
150% (cento ¢ cingiienta por cento), as duas altimas por aplicagio retroativa e benigna do
artigo 44 da Lei n® 9.430/96, em substituigio 4 langada no exercicio de 1992, nos percentuais
mais gravosos de 100% (cem por cento) ¢ 300% (trezentos por cento), vigenies na data da
ocorréncia do fato gerador e juros de mora calculados de acordo com a legislacio aplicivel,
observado o cancelamento da parcela do erédito wibutdrio relativa 4 exigéncia-daTRD no
periodo de 04/02/91 a 29/07/91. v |

Da referida decisdo, ndo houve interposicdo de Recurso Voluntério, vindo o
processo ao CARF para andlise do Recurso de Oficio que, a época, inseria-se na alcada minima
da legislacéo vigente.

Consta do e-processo a informacdo de que o crédito tributario importa em R$
151.748,94, conforme tela abaixo reproduzida:

Fzad) Eortaonm - vaxon-) ~Faa

Pro 10769.000179/94-77 © (1) Nome: MET NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA - NI: 35929298000101 - Situagho do Processo no SIEF-Processos: AGUARDANDO CIENCIA DO JULGAMENTO DA TMPU ...

5 e Processo - 023.196.844-25 - 107680001 79/54-77 - Palavras-Chave - Intermet Explorer - o x

A ) Regist =
[€» sobre inscrigio na Divica Ativa da Uniso Registro A

BOZUN  VIVAE MARA ENKE
[€» sobre o estado do Processa

(€ sobreo

oooooooooooog
E§i222750F08¢

@ Sobre o Julgamento

(€ sobreo

[€>_sobre os valores

.......
Impasio Frojetado Sobre Langamento de Redugdes de
Base d Calcuo siou o Impost

.........

Saldo na Situac3o Alual (Muila de Oficso) 15.880,90
Saldo na Situag3o Atual (Principal) 1862781
Valor 80 Processa sem TN (A) 50871

Saliio Origindna em Recurso de Oficia (Muita)

sopogoopooogo

Saldo Origindria sm Recurso de Oficia (PAncipal)

Saldo Originna sm Recurso Espacial do Procurador
ihduita)

Sal00 Crgindno em Recurso Especial 0o Procurador
(Principal)

Valor o Créailo Consoidao 151.748,94 [detalia

Valor oo Créaio Langado (Multa oe Oficio) 211282622
Valar Origindria Langado Fieitearo (Principal, 2.157.52 [getaibar
Valar do Processa 181.748.94

(i) v
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E o relatorio, no que importa ao julgamento do feito.

Voto

Conselheiro Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Relator.

O presente Recurso de Oficio ndo demanda conhecimento, uma vez que nao
alcanga o valor minimo de algada de R$ 15 milhdes a que alude a Portaria MF n° 2/2023 (DOU
de 18/01/2023), que assim dispde:

Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita
Federal do Brasil (DRJ) recorrerda de oficio sempre que a decisdo exonerar sujeito
passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$
15.000.000,00 (quinze milhdes de reais).

§ 1° O valor da exoneracao deverd ser verificado por processo.

8 2° Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir sujeito passivo da lide,
ainda que mantida a totalidade da exigéncia do crédito tributario.

Registre-se que a simula CARF n° 103 determina que o limite de alcada a ser
observado € o vigente na data de sua aprecia¢do em segunda instancia, a saber:

Stmula CARF n° 103 (aprovada pelo Pleno em 08/12/2014)

Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de al¢ada vigente na
data de sua apreciacdo em segunda instancia.

Considerando que o valor exonerado na decisdo de piso, nesta data, ndo alcanca a
alcada minima exigida pela legislacdo, tem-se como definitivo o acérddo quanto a matéria
exonerada.

DISPOSITIVO

Ante 0 exposto, ndo conhe¢o do Recurso de Oficio.

(documento assinado digitalmente)

Fredy Jose Gomes de Albuquerque
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